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Procedimento concursal para o provimento do cargo de direção intermédia de 2.º 

grau – Chefe da Divisão de Administrativa, Jurídica e de Recursos Humanos 

 

ATA n.º 2 

(APRECIAÇÃO DAS CANDIDATURAS) 

 

1 - Aos nove dias do mês de novembro de 2022, por videoconferência, reuniu o júri do concurso em epígrafe, sob a 

presidência do Eng.º Joaquim Manuel Boavida dos Santos Costa, secretário-geral da AMTSM e com a presença dos 

vogais, Dr. Alberto José Teixeira, jurista e consultor jurídico e a Dr.ª Maria Nazaré Ferreira Martins, Chefe de Divisão de 

Recursos Humanos e Desenvolvimento Organizacional da C. M. de Santa Maria da Feira, todos nomeados para o efeito, 

com vista à apreciação dos requisitos formais exigidos. 

 

2. Candidaturas: 

Apresentaram candidatura ao presente procedimento administrativo os seguintes candidatos: 

 

Nº Candidato * Nome 

1 Bárbara Letícia Cardoso Pinto 

2 Dinis Teixeira Candeias 

3 Marco António de Matos Teixeira 

4 José Pedro Vieira de Almeida 

5 Sérgio Miguel Marques de Almeida 

6 Viviana Lestre da Silva 

 

3. Apreciação das candidaturas:  

Apreciadas as candidaturas verificou-se:  

3.1. Em relação aos candidatos identificados no Quadro I do ponto 4, verificou-se que reúnem os requisitos exigidos e 

que formalizaram a candidatura nos termos e com todos os documentos prescritos no aviso de abertura do 

procedimento. 

3.2. Os candidatos identificados no Quadro II do ponto 4 são excluídos de acordo com os fundamentos aí explicitados. 

 

4. Admissão / Exclusão de candidatos 

Assim, o júri deliberou por unanimidade, decorrida a votação nominal, admitir e excluir os candidatos identificados no 

quadro I e no quadro II, respetivamente: 

 

Quadro I 

CANDIDATOS ADMITIDOS 

Nº  Nome 

2 
Dinis Teixeira Candeias 

3 
Marco António de Matos Teixeira 

5 
Sérgio Miguel Marques de Almeida 
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 Quadro II 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 

Nº  Nome Obs. 

 

1 

 
Bárbara Letícia Cardoso Pinto 

Excluída, porque está integrada na carreira de escrivã 
auxiliar a qual não exige uma licenciatura, mas apenas curso 
de natureza profissionalizante – cfr- artigo 7º do DL nº 
343/99, de 26.08., na sua redação atualizada. 

 

4 
José Pedro Vieira de Almeida 

Excluído, porque não é detentor de licenciatura 
estabelecida no ponto 7 do Aviso de Abertura de Oferta de 
Emprego (OE202207/0274). 

 

6 
Viviana Lestre da Silva 

Excluída, porque não reúne 4 anos de experiência 
profissional em carreira /categoria que exija licenciatura 
(encontra-se desde 14.05.2021 como técnica superior), 
conforme determina o n.º 1 do art.º 20.º, da Lei 2/2004, de 
15.1, na sua redação atual. 

 

5. Audiência Prévia dos Interessados 

Apesar do artigo 21º, nº 13 da Lei 2/2004 de 15 de janeiro, na atual redação, dispensar a Audiência Prévia dos 

interessados, o júri deliberou nos termos do artigo 267º, nº 5 da CRP, proceder à audiência prévia dos candidatos 

excluídos fixando um prazo de dez dias úteis, nos termos do artigo 122º do CPA. 

 

6. Encerramento 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai 

ser assinada digitalmente pelos membros do júri. 

 

O Júri, 

 

 

 

Eng.º  J. Santos Costa 

 

 

 

Dr. Alberto Teixira 

 

 

 

Dr.ª Nazaré Martins 
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